
PREFEIíUItA DT

XAXIM
PORTÀRrÀ N". 1018 /2 024

Conêêdê fériãs
providências

cabinete do Prêf€ito Muni

a gêlvi.dora tsunicipal e dá outtas

07 de novernbro de 2024.

o Prefeito Municj-pa1 de xaxim - Estado de Santa
Catarina, no uso de suas atribuiÇões leqais e de conformidade com o Inciso
vI do Artigo 66 da Lei Orgânica Municipal, Artigo 103 da Lei Municipal No.
!'729, de 26 de dezembro de 1994; Í,ei Complementar No. 038, dê 01 de junho de
2007 e posteriores alteraÇôes.

RESOLVE:

Ar:t' 1o Conceder a servidora municipal SILVÀNE LUCIÀ
vÀRNrER, ocupante do cargo de provimento efetivo de IÉG{ICO EM EN!:ERMAGEM.

portadora da matricula 5075, com carga horária de 40 (quarenta) horas
semanais, na secretaria Municipat de Saúde, 30 (trinta) dias de férias, que
faz jus re.Iativo ao período aquisitivo de 01 de marÇo de 2A23 a 07 de marÇo
de 2A24, a partir do dia 06 de dezenbro de 2024 a 04 de janeiro de 2025,
devendo retornar ao trabalho em 05 de ianeiro de 2025-

Ar!. , 2a Ficam revogâdas as disposiÇões em contrário
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